ANEXO XI
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO (IMR)

(Avaliagao da qualidade dos servigos)

1. A qualidade dos servigos prestados sera medida por meio dos indicadores estabelecidos abaixo.

1.1. Quando os indicadores resultarem em valor acima de 6 pontos, além da glosa, podera ser aplicada
multacompensatdria de forma proporcional a obrigagédo inadimplida, conforme sans&o descrita no edital e
anexos.

1.2. A recorréncia de motivos que levaram a aplicagdo de glosas podera se configurar inexecugao do objeto
docontrato, situagao sujeita a sangdes administrativas.

1.3. As glosas definidas em cada um dos indicadores podem ser aplicadas de forma acumulativa.

1.4. O resultado da apuracdo da pontuacdo e respectivo percentual da glosa, serdo comunicados pelo fiscal
docontrato, por meio de notificagcdo formal, a entdo contratada, que tera prazo de 05 (cinco) dias uteis, a
partir do recebimento da comunicagao, para contestar.

1.5. A cada glosa, os valores do somatério serdao zerados, de forma a ndo haver duplicidade.

Forma de Verificar as datas das ocorréncias dentro do intervalo mensal efetuando o devido registro das
acompanhamento | mesmas para apuragio total ao fim de cada periodo avaliado

Periodicidade Mensal
Mecanismo de Somatdrio da pontuagéo obtida em cada ocorréncia apontada dentro do periodo definido,
Calculo conforme tabela de pontuagéo acumulada (abaixo).

Inicio de Vigéncia | Data do inicio da execugéo dos servigos

Até 2,0 (dois) pontos = 100% da fatura, ou seja, ndo ha glosa.

De 2,1 a 4,0 pontos = 97% da Fatura, ou seja, glosa de 3% sobre o valor da NF.

De 4,1 a 6,0 pontos = 95% da Fatura, ou seja, glosa de 5% sobre o valor da NF.
Faixas de glosa

no pagamento .
De 6,1 a 8,0 pontos = 90% da Fatura, ou seja glosa, de 10% sobre o valor da NF

De 8,1 a 10,0 pontos = 85% da Fatura, ou seja glosa, de 15% sobre o valor da NF

10,1 pontos ou mais — inexecugéao parcial ou rescisao

Observagoes




TABELA DE PONTUAGAO DE OCORRENCIAS

N.° de Valor da
Ocorréncia Afericao ocorréncias no | ocorréncia
més TOTAL
Atraso no crédito de salarios além do 5° | Condicionada a verificagao pelo fiscal do contrato ou
dia utli do més imediatamente | a comunicagdo formalizada a este, efetuada por
subsequente ao do més de referéncia): | servidor que tenha verificado sua ocorréncia. Os
(ordinarios - mensal), décimo terceiro, | registros das ocorréncias serdo individuais, ou seja, a
férias, remuneragdes compensatérias e | cada fato verificado correspondera uma 0,2
rescisdes contratuais. ocorréncia.
Condicionada a verificagédo pelo fiscal do contrato ou
a comunicagdo formalizada a este, efetuada por
servidor que tenha verificado sua ocorréncia. Os
Atraso do crédito dos beneficios de vale | registros das ocorréncias serao individuais, ou seja, a
refeicdo além do estabelecido (no | caga fato verificado correspondera uma 0,2
contrato ou na Convengéo Coletiva). ocorréncia.
Nao fornecer equipamento ou fornecer | Os registros das ocorréncias serao individuais,
diferente das especificagbes, ou nao | ou seja, a cada fato verificado correspondera uma
substituir quando necessario (Contrato | ocorréncia, podendo ocorrer o registro de varias 0,5
e Termo de Referéncia). ocorréncias na mesma data.
Os registros das ocorréncias serao individuais,
ou seja, a cada fato verificado correspondera uma
Nao providenciar substituigdo | ocorréncia, podendo ocorrer o registro de varias
tempestiva de quaisquer auséncias de | ocorréncias na mesma data. A empresa devera 1
postos de servigo por absenteismo. substituir o empregado em até 2 horas.
A empresa devera justificar imediatamente a razdo da
inexecugdo parcial. Os registros das ocorréncias
- L . .| serdo individuais, ou seja, a cada fato ocorrido
Substituir funcionarios sem a anuéncia . L
prévia da CONTRATANTE. cor_respondgr_a uma ocorréncia, podendo ocorrer o 1
registro de varias ocorréncias na mesma data.
Os registros das ocorréncias serao individuais,
Ndo  cumprir  determinages e | ou seja, a cada fato verificado correspondera uma 1
Notificacdes. ocorréncia, podendo ocorrer o registro de varias
ocorréncias na mesma data.
Recusar-se a  executar servico | Os registros das ocorréncias serdo individuais,
determinado pela FISCALIZACAOQ, sem | ou seja, a cada fato verificado correspondera uma
motivo justificado ou determinagdo | ocorréncia, podendo ocorrer o registro de varias 1
formal. ocorréncias na mesma data.
Nao atendimento a qualquer outra | Os registros das ocorréncias serdo individuais,
obrigacdo expressa no Termo de | ou seja, a cada fato verificado correspondera uma
Referéncia ndo especificada nesta | ocorréncia, podendo ocorrer o registro de varias 0,5
tabela ocorréncias na mesma data.
Os registros das ocorréncias serao individuais,
Deixar de cumprir e acompanhar o ou seja, a cada fato verificado correspondera uma
horario estabelecido pelo contrato ou ocorl:én(;ia, podendo ocorrer o registro de varias 1
determinado pela fiscalizagao ocorréncias na mesma data.

1.6. O relatério da avaliagcdo deve ser claro e objetivo, apresentando os pontos considerados e incluindo a
documentacao correspondente. Caso a meta ndo seja cumprida, o relatério de avaliagdo sera enviado a CONTRATADA
com prazo aberto para manifestagao.



1.7. As eventuais justificavas as falhas apontadas devem ser encaminhadas pela CONTRATADA ao servidor
responsavel pela fiscalizagao do contrato.

1.8. Dirimidas as duvidas, o fiscal do contrato formaliza o fator de qualidade ajustando o valor da medi¢cao ao IMR

obtido. Com isso se obtém o valor da fatura e se configura o recebimento definitivo que autoriza a CONTRATADA a
emitir a Nota Fiscal de seus servigos.

1.9. A aplicacdo dos descontos referidos neste IMR n&o excluira eventual aplicagdo das sangdes previstas no contrato.




